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MOÇÃO DE APELO Nº 01/2024/UVESC 

 A Federação das Câmaras de Vereadores de Santa Catarina – UVESC, entidade associativa 

e representativa das Câmaras Municipais há mais de 50 (cinquenta) anos, atendendo aos objetivos 

sociais estabelecidos em seu Estatuto Social, e mediante a aprovação das Vereadoras e 
Vereadores reunidos no Congresso de Vereadores e Servidores de Câmaras Municipais 2024, 

na cidade de Florianópolis, capital do Estado de Santa Catarina, conforme lista de presenças em 

anexo, manifesta seu APELO à Assembleia do Estado de Santa Catarina – ALESC e ao Governador 
do Estado de Santa Catarina, Sr. Jorginho Mello, para que sejam levadas em consideração os 

seguintes argumentos e sejam realizados os sucessivos encaminhamentos propostos: 

1. A elaboração do PLC 0040/2023, proposto pelo governo do Estado de Santa Catarina, e cuja 

redação foi objeto de substitutivo global em 18/10/2024, não contou com a efetiva participação 

dos Municípios catarinenses, especialmente com o debate de seus Legislativos municipais.  

2. Essa situação não é compatível com o respeito à autonomia municipal e ao reconhecimento do 

Município como Ente público, princípios garantidos pela Constituição Federal, uma vez que o 

Projeto de Lei Complementar pretende, na prática, suprimir a titularidade plena dos Municípios 

dos serviços de saneamento sem chamá-los para o debate amplo. A realização de audiência pública 

pela Alesc, de igual modo, não é suficiente para que o debate sobre a matéria possa ser realizado 

de maneira exauriente. 

3. O modelo de regionalização proposto pelo Projeto, em que a integralidade dos Municípios do 

Estado passa a compor uma única microrregião – ou, na proposta do substitutivo global, 3 (três) 

microrregiões – não é questão pacificada em outros Estados. Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade questionam Leis semelhantes aprovadas nos estados do Sergipe e da Bahia, 

enquanto Municípios individualmente têm movido ações para a sua exclusão dos coletivos, como 

no caso de Porto Velho (RO) e de Teresina (PI). Esses movimentos demonstram que a ausência de 
diálogo amplo e minucioso sobre o modelo de regionalização do saneamento tem o potencial 
de transformar a questão em uma batalha judicial, levando ao Poder Judiciário, de maneira 

desnecessária, um debate pode ser melhor realizado no ambiente democrático, especialmente do 

Poder Legislativo estadual e dos Poderes Legislativos municipais. Todos os Entes e Poderes 
envolvidos têm a responsabilidade de evitar esse tipo de conflito.  

4. Mesmo que seja juridicamente possível que uma Lei Complementar estadual determine, à 

revelia da vontade e deliberação específica de cada Município titular desse serviço, a 

regionalização em bloco de todo o Estado de Santa Catarina, a discussão sobre sua pertinência 

nunca será desnecessária. Mesmo que se possa, é preciso discutir se é pertinente. E mesmo que 

que seja pertinente, é preciso questionar os Municípios se eles desejam compor esse modelo de 

regionalização. Impor qualquer obrigação ao Município sem consultar a sua anuência desrespeita 

o pacto federativo e a sua autonomia, garantidas pela Constituição Federal. 

5. Além desses pontos, a UVESC observa com preocupação o fato de que a proposta de estruturação 

das microrregiões de saneamento seja apresentada sem que o estado de Santa Catarina possua um 

Plano Estadual de Saneamento. A titularidade do serviço público estaria sendo compartilhada sem 

que haja um subsídio técnico e um compromisso pactuado do governo estadual para o atingimento 
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das metas de universalização do saneamento no Estado, com grande potencial de prejuízo para a 

população catarinense. 

6. Outros modelos de regionalização são possíveis, e devem ser discutidos por todas as partes 

envolvidas nesse projeto. A regional catarinense da Associação Nacional dos Serviços Municipais 

de Saneamento (ASSEMAE-SC), por exemplo, já propôs no passado que a regionalização dos serviços 

de saneamento fosse realizada com base no conceito de Unidade Regional de Saneamento Básico 
(URBS), modelo adotado, por exemplo, pelos estados de São Paulo e do Rio Grande do Sul, 

igualmente prevista no Marco Regulatório, e sem a necessidade de adesão obrigatória pelo 
Município. De igual forma, são diversas as manifestações que chamam a atenção para a 

necessidade de se considerar as bacias hidrográficas como bases para a integração de 

infraestruturas e compartilhamento da prestação dos serviços. 

7. A realização de um debate amplo, com a garantia de prazo razoável para manifestação, 

discussão dos estudos já apresentados e a possibilidade de apresentação de novos estudos, além 

dos Municípios, deve envolver todos os atores interessados. Assim como a CASAN, os serviços 

municipais autônomos de saneamento, as empresas privadas concessionárias, os consórcios 

intermunicipais de saúde e as entidades reguladoras devem ser ouvidas, com prazo razoável de 

manifestação e de possibilidade de discussão de documentos e estudos que venham a ser 

apresentados. Somente assim teremos a garantia de que a proposta não se direcionará ao 

atendimento de interesses específicos, privilegiando-se a construção de um modelo coletivo que 

tenha por objetivo o melhor interesse dos cidadãos catarinenses.  

8. Diante das situações apresentadas, apelamos a Vossas Excelências para que sejam dados os 

seguintes encaminhamentos: (a) A formulação, pelo Estado de Santa Catarina, de um Plano 

Estadual de Saneamento, para subsidiar tecnicamente o eventual compartilhamento da 

titularidade do serviço de saneamento dos Municípios com o Estado; (b) Seja o PLC 0040/2023 

remetido à análise da Comissão de Assuntos Municipais, em razão de sua atribuição regimental de 

tratar de assuntos de interesse dos Municípios; (c) Sejam criados mecanismos, pela Alesc, de 

manifestação equânime da CASAN, dos serviços municipais autônomos de saneamento, das 

empresas privadas concessionárias, dos consórcios intermunicipais de saúde, das entidades 

reguladoras e de outras organizações da sociedade civil, a fim de que os diferentes pontos de 

visita sobre a matéria possam ser apresentados em igualdade de condições e oportunidades de 

debate; (d) Sejam contemplados pelo Projeto de Lei mecanismos de respeito à autonomia e 

independência dos Municípios na decisão pela adesão ou não às estruturas de regionalização 

propostas pelo governo do Estado; (e) Sejam ampliados os espaços de participação dos Municípios, 

em especial do Poder Legislativo municipal, na apresentação de outros pontos de vista além 

daqueles contemplados pelo Projeto, em tempo razoável e que permita a eventual apresentação 

de novos estudos sobre o tema. 

Florianópolis/SC, 05 de dezembro de 2024. 

 

 
MARCILEI VIGNATTI 

Presidente da UVESC 

 
VINÍCIUS NERES 

Diretor Jurídico da UVESC 
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